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Ofício 060/2025
São Bento do Sul, 08 de setembro de 2025

Ao Senhor
Carlos Eduardo Kuberesky
Presidente da Câmara Mirim

Assunto: Indicação de representantes para o Comitê de Escuta Especializada.

Cumprimentando-o cordialmente, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA de São Bento do Sul vem através deste, solicitar os novos 
representantes  para  o  Comitê  da  Escuta  Especializada,  sendo  que  os  atuais 
representantes são:

Titular: Milena de Fátima Batista Moreira

Suplente: Ramirez Teruo Conceição Afuso

Atenciosamente,

Bruna Martha B. Seefeld
Presidente do CMDCA 
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